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DECRETO Nº 092/2007 
 

SÚMULA:  Nomeia Comissão de Recebimento de Bens e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

considerando o disposto nos artigos 15, § 8º, e 23 da Lei Federal nº 8666/93, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º  - Ficam nomeadas as seguintes pessoas, para sob a presidência do primeiro deles, receber bens de 
propriedade do Município de Piraí do Sul, de acordo com o estabelecido no artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93: 
 
• ADALBERTO DA SILVA, servidor público; 
• DOUGLAS HURRICANE MARTINS SZESZ, servidor público; 
• DANIELE DE OLIVEIRA SANTOS, servidora pública. 
 
Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Piraí do Sul, em 30 de julho de 2007. 

 

 


